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BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 062 DE 03 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora MARA APARECIDA DE CASTILHO 

LOPES, matrícula SIAPE nº 2153696, licença sem vencimentos por três 
anos consecutivos, a partir de 24/03/2022, conforme art. 91 da Lei nº 
8.112/90, alterada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001).  
(Processo nº 23121.000184/2022-51). 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 063 DE 03 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Tornar sem efeito a publicação referente à Averbação de Tempo 

de Serviço, do servidor RAFAEL LAMES DE ARAUJO, no BS-INES nº 
12/2019. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 070 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder Abono de Permanência à servidora JOSELANE ROSA 

VALENTE SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº 1204058, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de 11 de julho 
de 2021, com base no Artigo 10, § inciso I, da Emenda Constitucional nº 
103/2019.  (Processo: 23121.000153/2022-08) 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 071 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder aos servidores, do quadro técnico-administrativo, 

relacionados abaixo, Progressão Funcional por Capacitação, em conformidade 
com o parágrafo 1º e 2º do Art. 5 do Decreto nº 5.824/2006 e parágrafo 1º 
do Art. 10 da Lei nº 11.091, conforme parecer da Comissão Interna de 
Supervisão – CIS, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos das 
IFES – PCCTAE. 

 
 

Matrícula 
 SIAPE nº 

Nome do Servidor Do 
Nível 

Para o 
Nível 

A partir de 

3013310 RAQUEL PRISCILA DA SILVA GOMES D III D IV 24/02/2022 

1499634 MARCELLE DE OLIVEIRA MARTINEZ E III E IV 24/02/2022 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 072 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder aos servidores do quadro técnico-administrativo, 

relacionados abaixo, Progressão Funcional por Mérito Profissional conforme § 
2º do Art. 10 da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Art. 10-A da Lei nº 11.784, 
de 22/09/2008, após análise e parecer da Comissão Interna de Supervisão – 
CIS. 

 

Matr. 
SIAPE nº Servidor 

Data da última 
progressão/ 

posse D e Pa ra 
Progressão 
a partir de  

1747063 ANA LUCIA FERNANDES DA SILVA 01/07/2020 C IV  8 E IV  9 01/01/2022 

2414775 RONAN PAULO TEIXEIRA 25/08/2020 D III  3 D III  4 25/02/2022 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 073 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente JOSÉ BERNARDO MENESCAL CONDE, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1199084, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D IV Nível 2 
para Classe D IV Nível 3, a contar de 10/02/2022, após vinte e quatro 
meses de exercício, iniciado 10/02/2020, em conformidade com o artigo nº 
15 da Lei nº 12.772/2012, após análise e parecer da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 23121.000552/98-
33. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 074 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente ALESSANDRA GOMES DA SILVA, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1541685, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D III Nível 3 
para Classe D III Nível 4, a contar de 06/02/2022, após vinte e quatro 
meses de exercício, iniciado 06/02/2020, em conformidade com o artigo nº 
15 da Lei nº 12.772/2012, após análise e parecer da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 
23121.000176/2009-37. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 075 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente RONALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1748932, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D IV Nível 2 
para Classe D IV Nível 3, a contar de 11/02/2022, após vinte e quatro 
meses de exercício, iniciado 11/02/2020, em conformidade com o artigo nº 
15 da Lei nº 12.772/2012, após análise e parecer da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 
23121.000107/2018-14. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 076 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente EDSON AKIRA YAHATA, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1897795, Progressão 
Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D IV Nível 1 para Classe D 
IV Nível 2, a contar de 10/03/2022, após vinte e quatro meses de exercício, 
iniciado 10/03/2020, em conformidade com o artigo nº 15 da Lei nº 
12.772/2012, após análise e parecer da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente – CPPD e constante do processo nº 23121.001201/2011-14. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 077 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente RAQUEL BATISTA DOS SANTOS, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 2342537, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D III Nível 1 
para Classe D III Nível 2, a contar de 17/02/2022, após vinte e quatro 
meses de exercício, iniciado 17/02/2020, em conformidade com o artigo nº 
15 da Lei nº 12.772/2012, após análise e parecer da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 
23121.001418/2016-39. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 078 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente CAROLINA ALONSO MORGADO, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1748509, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe D III Nível 2 
para Classe D III Nível 3, a contar de 10/02/2022, após vinte e quatro 
meses de exercício, considerando o tempo de licença não remunerada 
compreendido entre 01/08/2017 e 29/03/2020, iniciado em 15/06/2017, em 
conformidade com o artigo nº 15 da Lei nº 12.772/2012, após análise e 
parecer da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD e constante 
do processo nº 23121.001201/2011-14. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 079 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Alterar a lotação do servidor JEOSAFÁ MALAQUIAS DE PAULA 

SALOMÃO, matrícula SIAPE nº 2174068, da DISEG/DEPA para o DDHCT, a 
partir de 19/01/2022. (Processo nº 23121.0010099/2021-10) 

 
 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 080 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder prorrogação do afastamento remunerado à servidora 

LUCIANE CRUZ SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1110287, Professor do 
Magistério Superior, lotado no Departamento de Ensino Superior – DESU, 
matriculado no Programa de Doutorado em Linguística, da UERJ, de 
03/05/2022 a 02/05/2023, conforme Artigo 96-A da Lei n° 8.112/1990, Artigo 
18 do Decreto nº 9.991/2019 e homologado através do Edital n° 14/2020 
(Processos n° 23121.001493/2018-61 e 23121.010449/2021-48). 

 
 

   
 

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 083 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 

Designar os servidores abaixo listados, para comporem a Equipe de 
Planejamento da contratação de empresa especializada em prestação continuada 
com dedicação exclusiva, para elaboração de materiais audiovisuais e videográficos 
em LIBRAS que suportem e maximizem o desenvolvimento das aulas ou diversos 
materiais produzidos pela instituição, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referencia, devendo atender simultaneamente ao 
Núcleo de Educação Online (NEO/DESU/INES) e o Departamento de 
Desenvolvimento Humano, Cientifico e Tecnológico (DDHCT/INES) - Processo 
nº  23121.009040/2021-89. 

 ANA REGINA E SOUZA CAMPELLO - Matrícula SIAPE nº 1717481; 
 LUCIANA MORATELLI PINHO – Matrícula SIAPE nº 1538332; 
 JEAN FUGLINO DE PAIVA – Matrícula SIAPE nº 2177474. 

Os membros ficarão encarregados da etapa de Planejamento 
da  Contratação, nos termos dos arts. 20 a 32 da Instrução Normativa SEGES  nº 5, 
de 26 de maio de 2017.  

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
   

 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 084 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão de Sindicância 

Investigativa, para apurar possíveis irregularidades, constantes do processo nº 
23121.000154/2022-54. 

 
Art. 2º - Designar os servidores: ALESSANDRO MIRO DEGANI, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1529468, do quadro permanente 
da Universidade de Uberlândia e o servidor JOSÉ CRISTIANO LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 051220, Técnico em Tecnologia da Informação, do 
quadro permanente do Instituto Nacional de Educação de Surdos, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão a fim de dar cumprimento ao 
disposto no artigo precedente. 

 
Art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 084 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para apurar possíveis irregularidades, constantes do 
processo nº 23121.0010448/2021-01. 

 
Art. 2º - Designar os servidores: ALESSANDRO MIRO DEGANI, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1529468, do quadro permanente 
da Universidade de Uberlândia, servidor NÁDIA MARIA POSTIGO SILVA, 
matrícula SIAPE nº 0262481, professor de ensino Básico, Técnico e Tecnológico e o 
servidor JOSÉ CRISTIANO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 051220, 
Técnico em Tecnologia da Informação, do quadro permanente do Instituto Nacional 
de Educação de Surdos, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 
a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo precedente. 

 
Art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 085 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de Processo 

Disciplinar nº 23121.001630/2017-87, instituída pela Portaria nº 017 de 
31/01/2022, publicada no BS-INES nº 11/2021, com fulcro no art. 152, da Lei 
nº 8.112/90.  

 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   
 

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 086 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de Processo 

Disciplinar nº 23121.000728/2019-89, instituída pela Portaria nº 019 de 
31/01/2022, publicada no BS-INES nº 11/2021, com fulcro no art. 152, da Lei 
nº 8.112/90.  

 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   
 

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 087 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Reconduzir os membros designados pela Portaria nº 018 de 

31/01/2022, publicada no BS-INES nº 01/2022, de acordo com a Formulação 
DASP nº 216, a fim de ultimar os trabalhos da Comissão do Processo 
Disciplinar nº 23121.009103/2021-05. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.. 
 
 

   
 

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 088 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Reconduzir os membros designados pela Portaria nº 015 de 

31/01/2022, publicada no BS-INES nº 01/2022, de acordo com a Formulação 
DASP nº 216, a fim de ultimar os trabalhos da Comissão do Processo 
Disciplinar nº 23121.004003/2021-84. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 089 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de Processo 

Disciplinar nº 23121.002038/2021-89, instituída pela Portaria nº 016 de 
31/01/2022, publicada no BS-INES nº 01/2022, com fulcro no art. 152, da Lei 
nº 8.112/90. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 090 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora NATALLIA MAIA SILVA MORAES DE 

SOUZA, matrícula SIAPE nº 1993092, licença maternidade por 120 (cento e 
vinte) dias, de 26/03/2022 a 23/07/2022, conforme § 1º do Art. 207 da Lei nº 
8.112/90. (Processo nº 23121.000291/2022-89) 

 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 090-A DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora NATALLIA MAIA SILVA MORAES DE 

SOUZA, matrícula SIAPE nº 1993092, prorrogação da licença maternidade por 
60 (sessenta) dias, de 24/07/2022 a 21/09/2022, conforme § 2º do Art. 1º do 
Decreto nº 6.690/2008. (Processo nº 23121.000289/2022-18) 

 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 091 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão de Sindicância 

Investigativa, para apurar possíveis irregularidades, constantes do processo nº 
23121.000154/2022-44. 

 
Art. 2º - Designar os servidores: ALESSANDRO MIRO DEGANI, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1529468, do quadro permanente 
da Universidade de Uberlândia e o servidor JOSÉ CRISTIANO LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 051220, Técnico em Tecnologia da Informação, do 
quadro permanente do Instituto Nacional de Educação de Surdos, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão a fim de dar cumprimento ao 
disposto no artigo precedente. 

 
Art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 

 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 092 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Designar os servidores abaixo relacionados como membros da 

Comissão de Voluntários para atuar no Canal Libras junto a EBC 
 
 Elaine Maria de Lima Bulhões - matrícula SIAPE nº 0206534;  
 Márcia Cristina Paulo dos Santos - matrícula SIAPE nº 2026321; 
 Vanessa Miro Pinheiro - matrícula SIAPE nº 1770459; 
 Nelson Pimenta de Castro - matrícula SIAPE nº 1966671; 
 Humberto Gripp Diniz - matrícula SIAPE nº 1926386.  

 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 093 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão de Sindicância 

Investigativa, para apurar possíveis irregularidades, constantes do processo nº 
23121.000226/2022-53. 

 
Art. 2º - Designar os servidores: ALESSANDRO MIRO DEGANI, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1529468, do quadro permanente 
da Universidade de Uberlândia e o servidor JOSÉ CRISTIANO LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 051220, Técnico em Tecnologia da Informação, do 
quadro permanente do Instituto Nacional de Educação de Surdos, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão a fim de dar cumprimento ao 
disposto no artigo precedente. 

 
Art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   
 

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 094 DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão de Sindicância 

Investigativa, para apurar possíveis irregularidades, constantes do processo nº 
23121.010344/2021-99. 

 
Art. 2º - Designar os servidores: ALESSANDRO MIRO DEGANI, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1529468, do quadro permanente 
da Universidade de Uberlândia e o servidor JOSÉ CRISTIANO LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 051220, Técnico em Tecnologia da Informação, do 
quadro permanente do Instituto Nacional de Educação de Surdos, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão a fim de dar cumprimento ao 
disposto no artigo precedente. 

 
Art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   

 
PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 

             Diretor Geral 
 
 
 



 

BS-INES Nº 03 de 31 de março de 2022 

 

 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA  
 

 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR PROCESSO ORIGEM DA CERTIDÃO 
3051080 RAFAEL LAMES DE ARAUJO 

 
23121.001620/2019-11 Prefeitura Municipal de Angra dos 

Reis/RJ 
 

Período: 
01/11/2008 a 19/06/2018. 
 

Tempo Líquido Total: 3.491 dias 
 

Correspondente: 09 anos, 06 meses 
e 26 dias. 

3051080 RAFAEL LAMES DE ARAUJO 
 

23121.000168/2022-68 Estado do Rio de Janeiro 
 

Período: 
23/02/2007 a 31/10/2008. 
 

Tempo Líquido Total: 617 dias 
 

Correspondente: 01 ano, 08 meses 
e 12 dias. 

3051080 EDUARDO GIOSEFFI ESTELLITA 
LINS 

23121.009132/2021-69 INSS 
 
Períodos: 
23/05/1979 a 09/08/1979; 
01/04/1981 a 30/06/1981; 
01/03/1984 a 27/07/1984; 
10/03/1987 a 15/06/1988; 
16/06/1988 a 30/04/1990; 
01/06/1990 a 30/11/1993; 
01/01/1994 a 31/08/1994; 
01/10/1994 a 28/02/1995; 
01/04/1995 a 31/05/1995; 
01/06/1995 a 22/01/1996; 
23/05/2001 a 30/07/2001; 
01/02/2002 a 27/01/2003; 
08/03/2004 a 20/04/2004 e, 
01/06/2004 a 09/08/2004. 
 

Tempo Líquido Total: 3.981 dias 
 

Correspondente: 10 anos, 11 meses 
e 01 dia. 

1810410 DANIELE COSTA DA SILVA 
 

23121.000246/2022-24 INSS 
 
Períodos: 
10/0/2001 a 02/06/2003 e, 
01/11/2006 a 10/07/2010. 
 

Tempo Líquido Total: 2.011 dias 
 
Correspondente: 05 anos, 06 meses 
e 06 dias. 

 


